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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001 -06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti , 291 - Centro 
Buritira ma - Bahia CEP. 47.120-000 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2023 

O Município de Buritirama - BA, no uso de suas atribuições legais, por meio da util izaçã o de 

recursos da tecnolog ia da informação - INTERNET, torna público que rea li zará procedimen to 

lici tatór io na modal idade PREGÃO ELETRÔNICO objet ivando a AQUI SIÇÃO DE RESFRIADORES 

EV/\ PORATIVOS DE PAR ED E E PORTÁTIL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNIC IPAL DE EDUCAÇÃO DO M UNICÍP IO DE BU RITIRAMA - BA, con form e descrito no ANEXO 1 

- partic ipação am pla, de aco rdo com o estabe lec ido pelo edital. 

TI PO DE LI CITAÇÃO: Menor Preço Por Item - Modo de Disputa - Aberto 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRONICO 

LOCAL: www.bnc.org.br 

FUNDAMENTO LEGAL: O procedimento licitatório obedecerá, integralm ente, a Lei Fede ral nº. 

8.666 de 21 de junho de 1993 com suas alterações, a Lei Federal nº . 10.520 de 17 de ju lho de 

2002 q e reg ulame nta a moda lid ade Pregão, Decreto Federal nº . 10.024 de 20 de setem bro de 

2J19. 

Scr5o observa das as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem : 

-·-----

Recebimento das propostas: 

Início Término 
--
Data/Horário Data/Horário 

- ---- ·---
06/12/2023 às 15h00min 18/12/2023 às 08h00min 

-

Abertura das Propostas 

18/12/2023 às 09h00min 

RE FERÊNCIA DE TEMPO: Para toda s as referências de tempo será observado o horário de Bras íli a 

/ DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na docum entação relat iva ao 

Cl~r ta r 11 e . 

FORM ALIZAÇÃO DE CONSULTAS: As consultas ao Edital devem ser rea lizadas diretamente ao 

'),~tor ele Lic i tações, sit uado na Aven ida Burit i, 291 - Centro - Buri tiram a - BA, pe lo Telefone 77 

r)<)CJSl-% 24, ou pelo e-ma il lici tacaoburit irama@gmail. com. 

De cai do dire i to de sol icitar esclarecim entos dos termos do edital de licitação perante a 

/\d m inis t ração, o licita nte que não o fi zer antes do terceiro dia útil que antece der a data f ixada 

pél r;i receb imen to das proposta s. 
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1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1 O Pregão Elet rô nico será rea li zad o em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segu rança - criptogra fia e autenticação - em tod as as suas fases . Os trabalhos 

se rão conduz idos pelo Pregoe iro, mediante a inse rção e monitoramen to de dados gerados 

ou transferi dos para a platafo rma de Pregão Eletrônico, no ende reço w ww.bnc.org.br . 

1.2 Compõem o presente edital os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referencia 

Anexo li - Modelo de proposta 

Anexo Ili - Modelo de declaração de inexistência de fatos impeditivos 

Anexo IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

Anexo V- Modelo de declaração de microempresa ou empresa d e pequeno porte 

Anexo VI - Declaração de situação regular perante o ministério do t rabalho 

Anexo VII - Decl aração de Ausênci a de Parentesco 

Anexo VIII - M inuta do Contrat o 

Anexo IX - Modelo d e Creden ci am ento 

2 OBJETO: 

2.1 AQUISIÇÃO DE RESFRIADORES EVAPORATIVOS DE PAREDE E PORTÁTIL PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA 
- BA, conforme descrito no ANEXO 1 - participação ampla, de acordo com o es tabelecido 

pe lo edital. 

3 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO : 

3.1 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edi tal para 
o cre denciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como, 

ca dast ramento e a abertura de proposta, atentando também para a data e horário para 
iníc io da disp uta. 

4 CON DIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4 .1 Pode rão part icipar da presente licitação toda e qualquer pessoa juríd ica que atenda todas 

as exigências do presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com 
a elaboração e apresentação da proposta. 

4 .1.1 Poderão ainda participar deste Pregão Eletrônico as empresas que aprese ntarem toda 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao BNC - Bolsa Nacional de 
Compras. 

4 .2 Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que comprovem 

co m docum entos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de atividade 
com pat ível com o objeto desta licitação. 
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4.3 Não será adm itida a participação na presente licitação de em presas que se encontrem em 

uma ou ma is das segu intes situações: 

4.3.1 Consórcios, ap rese ntadas na forma de consórc io s, agrupamentos, associações ou 

parce iras; 

4.3.2 Suspensas tempora riamente de participar em licitação e impedidas de con t ratar com a 
Prefeitura Munici pal de Buritirama - BA, nos termos do artigo 87, Ili da Le i 8.666/93 e art . 
7º da Lei Federa l 10.520/2002; 

4.3.3 Declara das inidôneas para licitar ou contratar com todos os órgãos da Administração 

Públ ica em ge ral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 

4.3.4 Empresas com falências decretadas; 

4.3.5 Empresas das quais participe, seja a que título for servidor públi co do mun icíp io de 
íluri ti rama - BA; 

4.3 .6 Que aprese ntarem sanções, mediante a consu lta aos seguintes cadastros: 

4.3.6 .1 SICAF; 

4.3.6 .2 Ca dast ro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pe la 

Contro ladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.b r/ceis); 

4.3.6.3 Ca dastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Admin istrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

(www .cnj .j us. br/im probidade_ad m/consu ltar _requerido. ph p ). 

Improbidade 

de Justiça 

4.3.6.4 Lista de ln idôneos e o Cadastro Integrado de Cond enações por Ilícitos 

Adm inistrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

4.3 .6.5 A consu lta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icita nte e t ambém 

de seu sóc io m ajoritário, por força do art igo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Pode r Púb lico, 

incl usive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

4.3.6. 6 Constata da a existência de vedação à participação no certame, o (a) Pregoeiro (a) 
reputará o li citante descredenciado. 

4.3 .7 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados 
deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 

5 DAS ATRIBU IÇÕ ES DO PREGOEIRO: 
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5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as segu intes atribu ições: 

5 .1. 1 Conduzir a sessão pública na internet; 

5.1.2 Verificar a co nformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 

co nvoca tório; 

5 .1.3 Dirig ir a etapa de lances; 

5 .1.4 Ve ri f icar e ju lgar as cond ições de habilitação; 

5.1.5 Receber, exa minar e decidir os recursos, enca minhando à autor idade competente 

quando mantiver a decisão; 

5 .1.6 Indicar o vencedor do certame; 

5.1.7 Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

5.1.8 Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

5 .1.9 Encam inhar o processo devidamente instruído ao ordenador de despesa da un idade 

adm inistra tiva gestora e propor a ho mo logação. 

6 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS: 

6.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 

de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtid as jun to as un idades da 

BNC - Bolsa Nac ional de Compras, sediadas no País. 

6 .2 Os procedimentos para credenciamento para obtenção de chave e senha de acesso poderão 

se r iniciados direta mente no Sistema de Licitações no endereço http ://bnc.org.br/, acesso 

"CADASTROS" . 

6.3 As dúvidas e esc larecimentos sobre credenciamento no Sistema Eletrôn ico pod erão se r 

dirim idas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, chat, e-mail ou 

mensagens de texto, disponível no endereço eletrônico http://bnc.org.b r/. 

6.4 A chave de identificaçã o e a senha terão validad e de acordo com as norma s e procedime ntos 

prev istos no Regulamento do sistema eletrônico BNC licitações, e poderão se r uti li zadas em 

qualqu er pregão eletrônico, sa lvo quan do canceladas por so licit ação do credenciad o ou por 

iniciativa da BNC, por ato devidamente justificado . 

6.5 Os interessados em participar do presente Pregão Eletrônico, deverão credenciar 

representantes mediante o Termo de Adesão, conforme regulamento da Bolsa Nacional de 

Compras, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances 

pra tica r todos os demais atos e operações no " BNC Licitações". 
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6.6 [m se nd o sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá 

ap resentar có pia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes pa ra exe rcer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal invest idura. 

6. 7 É de exclus iva respo nsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qua lquer 

t ransação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura 

Mu nicipal de Buritirama-BA ou a Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por 

eve ntua is da nos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terce iro s. 

6.8 O credenciam ento do forn ecedor e de seu represe ntante legal junto ao sistema elet rôn ico 

impl ica a res po nsabi lidade lega l pelos atos praticados e a presunção de capacidade técn ica 

p;ira rea li1ação das transações inerentes ao pregão eletrônico . 

6.9 O cus to de ope raciona li za ção e uso do sistema ficará a cargo do lici tan t e que paga rá a Bo lsa 

Nacional de Co mpras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos cu stos pela 

ut ilizaçã o dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela forn ec ida emitida 

pela entida de. 

6.10 Na s lic itações promovidas por órgãos públicos os licitantes estarão suje itos ao 

paga mento de t axa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, nos valores de acordo 

co m o link http://bnc.org.br/. 

6.11 O valo r cobrado para utili zação do sistema constitui receita exclusiva da BNC Lici tações 

11ara ressa rcimen to dos custos de desenvolvimento, atua lização e manutenção do Sistem a 

e não re prese nta emolumentos ou tar ifação pela prestação de serviços, nos termos do art. 

'.) '! , inciso Ili, da Lei n" 10.520/2002. 

7 P~RTICIPAÇÃO : 

7. 1 /\pa rt icipaçã o no ce rtame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e int ra nsferível 

do rep rese ntante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por 

me io do sist ema eletrônico no sítio http://bnc.org.br/, opção "Login", observando da ta e 

horá rio limite esta belecidos . 

7.2 Ca berá ao fornece dor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

públ ica do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservâ ncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7 . '.3 Ciso hJ ja desco nexão com o pregoe iro no deco rrer da etapa compet itiva do pregão, o 

sistema ele t rô nico pode rá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

rc·torna do o pregoeiro, quando possível, su a atuação no certam e, se m prejuízo dos atos 

rea li1ados. 

7.3 l Quando a desconexão persist ir por tempo superior a 10 {d ez) minutos, a se ssã o do 

p1 egão será su spe nsa e terá reinício somente após agendamento ou com unicação expressa 

ao~ pa rt ic ipa ntes via " chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e h 

co 11tinu id ade da sessã o. 
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7.4 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidnde de 

lotes/itens, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame . 

7 .5 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

http://bnc.org.br/, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitan tes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

7 .6 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BNC licitações poderão 

se r esclarec id a at ravés dos canais da central de atendimento da Bolsa Naciona l de Compras, 

de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 17:30 horas (horário de Brasíli a) através dos canais 

info rmados no site http://bnc.org.brL 

8 DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇAO DOS PREÇOS: 

8 .1 A partir do horário previsto no sistema, terá início à sessão públ ica do Pregão Eletrôn ico, 

com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no il em 7.1, 

pa ssando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8 .1.1 Se for o caso, o pregoeiro comunicará aos licitantes, após a abertura da sa la de disputa , 

a sua opção por realizar a disputa simultânea de lote/itens. 

8.1.2 Em regra, a disputa simultânea de lote/itens obedecerá à ordem se quencial dos 

mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da dispu ta de lote/ilens 

se lecionados fora da ordem seque ncial. 

8.2 Aberta a eta pa competitiva, os representantes dos licita ntes deverão estar co neclados ao 

sistema para pa rticipar da sessão de lances. A ca da lance ofe rtad o o parlicipanle será 

imediatamen te inform ado de seu receb imento e respectivo horário de regis tro e va lor. 

8 .2.1 Pa ra efe ito da disputa de preços, as propostas encaminhadas elet ronicamen te pelos 

licitantes serão consideradas lances. 

8 .2.2 O tempo normal de disputa será 10 (dez) minutos encerrado autom aticamente pelo 

sistema. 

8.2.3 O t érmi no do tempo normal da disputa ocorrerá quando nenhum lici tan te oferecer 

la nce com valor menor que o menor lance regist rado no sistema nos últimos 00h03m00s 

(t rês minutos). 

8 .2 .4 Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço regis trado 

no sistema, nos 00h02m00s (dois minutos) finai s do tempo programado, o sistema 

pro rrogará automa ti came nte o tempo de fechamento por mais 00h02m00s {dois m inu to s), 

a pa rt ir do momento do reg istro do úl ti mo lance, e, assim sucessivam ente, até que não haja 

ne nhu m lance de preços nos 00:02:00 (dois minutos) fina is . 
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8.3 O lic ita nte poderá enca minhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde 

que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o 

item . 

8 .4 Nfío serão ace itos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e reg is t ra do em primeiro lugar. 

8.5 Fica a cr ité rio do pregoeiro a autorização da correção de lances com va lores digit ados 

errados ou sit uação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

8.6 ATENÇÃO : Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances 

n5o se rão ace itos pedidos de desclassificação do licitante para o lote/itens alegando como 

mo t ivo "erro de cotação" ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão 

de disp uta de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não se rá ace it o pedido de 

desclassi f icação do licitante aduzindo em defesa, causas, razões ou circunstâncias que 

visive lmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante. 

8.7 /\ s sanções previstas para os pedidos de desclassificação que ocasionarem o retardamento 

da execução de seu obje to, ou que por outra ra zão não mantiver a proposta ficará im pedido 

ci c li cita r e contratar co m a União, Estados, Dist r ito Federal ou M un icíp ios pe lo prazo legal 

con fo rm e regra o art igo 72 da Lei Federal 10.520/2002. 

8 .8 f ~ t ariio exc luídos da ap licação das pe nalidades do item 8.7 os fato s decorren tes de "caso 

fo r tuito" ou "força maior". Na hipótese de incidência do caso é garan t ida a defesa prév ia. 

8 .9 Du rante o t ransc urso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 

do va lo r do menor lance registrado . O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

pa rt ic ipa ntes. 

8 .10 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Elet rôn ico, o sis tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prej uízos 

dos atos realiza dos. 

8 11 Qua ndo a desco nexão persist ir por tempo supe rio r a dez minu tos, a sessão do Pregão 

l lctrô n1c o seréi suspensa e terá re início so mente após co m unicação expressa aos 

oper;1dores represe ntantes dos partici pantes, através de mensagem elet rô nica {Chat ) ou e

rna il d ivulga ndo data e hora da reabert ura da sessão . 

8.12 O sistem a info rmará a proposta de menor preço (ou melhor proposta ) imediatame nte 

npós o ncer rame nto da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e dec isão 

pe lo l)rcgoe iro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

8 .13 Qua ndo for constatado o empate, conforme estabelece os Art igos 44 e 45 da LC 

123/2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da ME/EPP. Após o 

desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso não atinja o valor de 
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referência definido pela administração pública . 

8.14 A propost a final do licitan te decla rado vencedo r, deverá ser encam inhada no prazo 

máx imo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública virtual 

da fase de lances, no sistema ou para o e-mail: iicitacao bu ri tiram a@gma il.com. A referida 

proposta deverá ser autenticada ou assinada digit almente. 

8 .15 O NÃO CUMPRIMENTO DO ENV!O DA PROPOSTA FINAL, acarretará na descl ass ificação 

da proposta venced ora , sem prejuízo das sanções previstas, passa ndo-se assim, para a 

próxima licitante classificada . Após a conferência dos documentos env iad os, se estiverem 

de acordo com o solicitado será declarada a empresa vencedora do item e aberto o prazo 

para manifestação de intenção de interposição de recurso . 

8 .16 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 

desatender às exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subseque nte, ve r ificando a sua compatibilidade e a habilitação do parti ci pante, na ordem 

de classifica ção, e assim sucessivamente, até a apuração de um a pro posta ou lance que 

at end a o Edita l. Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com o pa rt icipante para 

que seja obtido preço melhor. 

8 .17 Caso nã o seja m apresen tad os lances, será verificada a confo rmidade ent re a proposta 

de meno r preço e valor estimado pé:lra a cont ratação . · 

8 .18 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado 

ao autor da proposta ou lance de menor preço . 

8.19 O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de ca da parti cipante 

imed iatamente após o encerramento da etapa de lances. 

9 DAS PROPOSTAS NO SISTEMA ELETRONICO: 

9 .1 O encamin hamento de propo sta pressupõe também pleno conh ecim ento e atend imento de 

todas as exigê ncias contidas no edital e seus anexos. O fornecedo r se rá responsáve l por 

toda s as transações que forem efetua das em seu nome no sistema eletrônico, assum indo 

como firm es e verdadei ras suas proposta s e la nces. 

9 .2 O obje to pro posto pela licitant e deve1"á estar totalmente dentro das especif icações con tidas 

no TERMO DE REFERENCIA - ANEXO!. 

9.3 As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) d ias consecut ivos, 

contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme dispos ição lega l. 

9.4 AS PROPOSTAS CADASTRADAS NO SISTEMA .NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, VISANDO ATENDER O PRINCÍPIO DA 
IMPESSOALIDADE E PRESERVAR O SIGILO 'oAS PROPOSTAS. 

. ' 
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PREFEITURA DE 1t 

!!i8WBaQ1t 
9.4.1 EM CASO DE IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE NA PROPOSTA CADASTRADA, ESTA 

SERÁ DESCLASSIFICADA PELO PREGOEIRO. 

10 DA PROPOSTA ESCRITA: 

10.1 Na proposta final a empresa vencedora DEVERÁ APRESENTAR A READEQUAÇÃO do 

obje to ao novo va lor proposto; 

10.2 Na proposta escrita, deverá conter: 

10 .2.1 Os va lores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto ou 

des tacado s; 

10.7 .2 O prJzo de val idade não poderá se r inferior a 60 (sessenta) dia s, contados da abert ura 

dds propostJs virtuais; 

10.2.3 l~spe cifi cação completa do produto oferecido com informações té cn ica s que 

poss ibi lit em a sua completa avalia ção, totalm ente conforme descrito no TERMO DE 

REFEREN CIA - AN EXO 1, deste Edita l. 

10.2 .1 Da ta e assina tura do Representante Legal da proponente. 

10.2.5 Indicação de telefone fixo / ce lular, bem como e-mail para envio da autor ização de 

fo rnec imen to, contrato ou documentos correlatos. 

10.2 .6 Na propos ta deverá conter MARCA/ FABRICANTE/ MODELO dos produto s, no que 

co uber, sob pe na de desclassificação . 

10.2 7 /\p resen ta r ju nto a proposta, o manua l dos EQUI PAMENTOS ou documento simi lar, pa ra 

perfe ita Jva liação das especi fi cações técn icas dos mesmos. 

10 . ' Atendido todos os req uis itos, se rá considerada vencedora a licitante que o ferecer o 

ME NOR PR EÇO POR ITEM. 

10.4 Os preços cota dos deverão esta r inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 

inerentes aos produtos até sua entrega no local fixado pelo Município de Burit iram a - BA. 

10.5 Serão desclass ifica das as propostas que : 

10.5 .1 As propostas conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigo r. 

10.5.2 Seja m incomp letas, isto é, não contenham a (s) informação (ões) sufic ien te (s ) que 

rcrm it J (m ) a pe rfe ita identificação do produto licitado; 

10.5. ·3 Con tive re m qualquer lim itação ou condição substancia lm ente 

rir0s0n tP Edi tal , ou seja, manifestamente inexequíve is, por decisão do pregoeir 
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10.6 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, preva lece rão estes 

últimos. 

11 JULGAM ENTO DAS PROPOSTAS: 

11.1 O pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "MENOR PRE ÇO ", 

podendo encaminhar, pelo sistema eletrô nico, contraproposta diretament e ao licitante que 

tenha apresentado o lance de "MENOR PREÇO", para que seja obt ido preço melhor, bem 

ass im decidir sobre sua aceitação, observtJ dos os pra zos para fornecimen to, as 

especi ficações t écnicas, parâmetros mín imos de desempenho e de qualidade e demais 

co nd ições definidas neste ed ital. 

11.2 Após o encerra mento da sessão de disputa e estando o valor da melho r µropos ta acima 

do va lor de referê ncia, o pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 

11.3 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR NQ. 

123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

11.3.1 Concluída a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofe rtada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 

proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igua l ou até 5% 

(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classif icada, será 

convoca da pelo sistema eletrônico, via "chat" de comunicação do pregão eletrô nico 

para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta 

inferior àq uela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as 

ex igências de habilit ação, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão; 

b) no caso de empate de propostas apresentad as por microempres as ou em presas de 

pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subite m 11.3.1, o 

sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se iden ti fiq ue aq uela 

que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto 

na alínea "a", serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

11.4 Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro 

comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, aval iada na forma da 

Lei 10.520/2002. O pregoeiro verificará, também, o cumprimento das dema is exigê ncias 

para habilitação contidas neste Edital. 

11.4. 1 O prazo indicado no item 11.3.1 inicia-se simultanea mente após o término da sessão de 

disp uta de lances do último lote/item do pregã o. 

11.4.2 No caso de desclass ificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá 

aprese ntar documentação e proposta no mesmo prazo previsto no item 11.3.1, a con tar da 

convocação pelo Pregoeiro através do chat de mensagens. 
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11.5 Se a pro pos ta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desa tender às 

ex igênc ias de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseq uente, 

ve rif icando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de class if icação, 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edita l. 

11.6 Cons idera -se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender 

as exigências f ixadas neste Edital ou ofertarem preços manifestamente inexequíveis. 

11 .7 Have ndo lances no t empo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do 

lic itante de tentor da me lhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de 

fo rma que os preços de cada um dos itens não resu ltem, após os ajustes, inex quíve is ou 

super fatu rados. 

11.8 Cons tata do o at endimento das exigências fixad as no edital , incl usive as ex igências de 

habilitação, o li citante se rá declarado vencedor do certame pelo Pregoe iro . 

11.9 Da sessã o, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão reg ist rados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

12 DA HABILITAÇÃO: A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar 

os seg ui ntes documentos comprobatórios de habilitação e qualificação : 

12.1 Pa ra Habilitação Jurídica - A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, 

cu jo objeto soc ial deverá ser compatível com o objeto licitado, con sist irá em: 

12.1. l Hegistr co merc ial no caso de em presa individual; ato constitut ivo, estat ut o ou contrato 

se ciéJI em vigor, devidamente regi stra do, em se tratando de socied ades com erciais; e, no 

c;1so de soc ieda de por ações, aco mpanhado de documento de eleição de seus 

admi11is trauores, inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civi s, acompanhada de 

documento comproba tó rio da diretoria em exe rcício; 

12.1.2 Pura Socieda de Comercial: Ato constitutivo, estatuto ou contrato socia l em vigor e 

alterações subsequentes, devidam ente registrados; 

12. ·1. 3 JJa ra Sociedade por Ações: Inscrição do ato constitutivo e alterações, acompanh ad o de 

docume nto s de eleição de seus administradores, em exercício; 

12.1.4 Para Sociedade Civil : Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das 

pessoas jur ídicas, aco mpanhada de prova da diretoria em exercício; 

12.1. ') iJara E: mpresa ou Sociedade Estrangeira em funcio namento no Brasi l: Decreto de 

at1to ri 1ação, e ato de reg ist ro ou autorização para func ionamento, ex ped ido pelo órgão 

co rnpetcP te, quando a ativ idade assim o exig ir; 

12.1 .6 Pa ra Coope rat ivas: Estatuto Social em vigência. 

12. J. 7 Có pia da cédu la de identidad e e CPF dos sócios ou proprietários da em pres 
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12.2 Para Qual ifica ção Econômico-Financeira - De forma a demo ns trar a prova de 

Qua lificaçã o Eco nômico-Finance ira, os licitantes deve rã o apresentar: 

12.2.1 Ce rti dão nega tiva de falência ou em recuperação j ud icial expedida pelo dist ri buidor da 

sede da pessoa jurídica, com data não superior a 3 (três) meses da data lim ite para 

recebime nto das propostas, se outro prazo não consta r do documento. 

12.2 .2 A empresa licitante deverá comprovar que possu i Ca pital Social mín imo ou Patr imônio 

Líquido m ínimo de 10% na data da apresentação da proposta , dos iten s em que a mesma 

for vencedora, mediante Contrato Social / Requerimento de Em presário devidamente 

reg istrado na Junt a Comerc ial da sede do licita nte no caso de Cap ital Socia l, ou ba lanço 

patrimo nial e demonstra ção do ba lanço patrimonia l e demonst ração de res ultado, no caso 

de patr imôn io líq uido . 

12.3 Pa ra Regu laridade Fi scal e Traba lhista : 

12.3 .1 Prova de inscrição no Cad astro Naciona l da Pessoa Juríd ica (CN PJ ) do Min istério da 

Faze nda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadast ral. 

12.3. 2 Prova de insc rição no cadastro de contribuinte MUNICIPAL ou ESTADUAL relativo à sede 

do lici ta nte (pod endo ser apresentada por via emitida através da int ernet). 

12.3.3 Alvará de Funcionamento exp edido pela Pref eitura da sed e da li ci t ante 

conforme Código Tributário da mesma; 

12.3.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fa ze nda Nacional, median te ap resenta ção de 

certid ão exped ida conjuntamente pela Secretari a da Receita Federal do Brasil (RFB) e pe la 

Procuradoria-Geral da Faze nda Na ciona l (PGFN ), refe ren te a todos os créditos t r ibutá r ios 

federa is e à Dív ida At iva da União (DAU) por elas ad minist ra dos, inclusive aque les re lat ivos 

à Segu ridade Soc ial, nos termos da Porta ria Conjunta nº 1.751, de 02/10/20J 4, do Secretário 

da Receita Federal do Bras il e da Procuradora-Gera ! da Fa zenda Na ciona l; 

12.3.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Es tadua l do dom icílio ou sede do lic itante, 

ou out ra equiva lente, na fo 1·ma da lei; 

12.3.6 Certid ão Municipal referente aos t r ibutos mobiliários (ISS e taxa de funcionamen to), do 

dom icílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

12.3. 7 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Ga rantia por Tem po de Serv iço - FGTS 

através do Certi ficado de Regul aridade do FGTS- CRF, emitido pela Caixa Eco nôm ica Fede ral. 

12.3.8 Prova de Regularidade de Obrigações Trabalhistas, de acordo com a Lei 12 .440/11 e 

reso lução administrat iva TST 1470/11. 
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12.11 A prova de reg ula rid ade deverá ser feita por Certi dã o Negativa ou Certid ão Posit iva com 

efe itos de Nega t iva. 

12 .5 Os docume nto s de Habilitação deverão estar com prazo vigent e, não havend o prazo nos 

documentos os mesmos serão conside rados válidos se emit idos em até 90 d ias. 

12. G O pregoei ro rese rva -se o direito de so licitar da licita nte, em qua lquer tempo, no curso 

da lici tação, quaisquer esc larec imentos sobre documentos já ent regues, fixand o-lhe prazo 

para cJ tendime nto. 

12. 7 f\ falta de qua lquer dos documentos exigidos no edital implica rá inabi litação da lic itante, 

sendo veda da, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para 

a hab ilitaçã o, sa lvo motivo devid amente justificado e ace ito pelo Pregoeiro. 

12.8 Os orig ina is o u cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encam inhados 

a Div isã o de Li citações e Contratos Administrativos, situada na Avenida Buriti , Nº 291, 

Ce nt ro, CE P. 47 .120-000, Buritirama · BA. 

12. 9 Todos os docume ntos exigidos no Edital e na Plataforma do Pregão Eletrôn ico também 

fazem p;irte da docu ment ação necessária para habilitação da lic it ante vencedo ra da fase 

-~e d i ~~!JJ;~!- Tod os os documentos exigidos devem ser anexados na Pl at aforma do Pregão 

Eletrônico . ---- --

12 .1 O Os M 1croe mpree nd edores Indiv iduais, às m icro empresa s e as em presas de pequeno 

porte, ror ocasião da participaçã o em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 

documc 11 ta çã o ex igida para efeito de comprovação de regularid ade fiscal, mesmo que esta 

aprese nte <J lguma res trição, co nsoante dispõe o artigo 43, da Lei Com plementa r Fede ral nº. 

123, de 14/12/2006, c/c os arti gos 37 e 38, da Lei nº . 147/2014; 

12.11 Para as Microempresas, as Em presas de Pequeno Porte e os M icroempreendedo res 

Ind ivid uais, ca dast radas ou não, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

f i ~ ca l , serão assegura das, às mesm as, o pra zo de 05 (cinco) dias út eis, cujo termo inic ial 

cor res po nde rá ao mome nto em que o proponente for dec larad o o vencedor do certam e, 

pro r rogá ve is po r igual período, a cri tér io da Adm ini straçã o Pública , para a regulari zação da 

doc:uin e11 ta çã o, pagamento o u parce lamento do débito e em issão de eve ntuais Ce rt idões 

N,'gdLivas ou Pos itiva s com efeito de Ce r t idão Nega ti va, confo rm e art igo 43, § l º , da LC n2 . 

. .13/0ti, i .kra da pela Lei nº 147/2014; 

12.1 2 /\ 1130 1cgulariz<Jção da documentação, no prazo prev isto no inciso anter io r, im plicará 

dr:c é1dL~nc1a do direito à con tratação, sem prejuízo das sa nções previstas no art . 81 da Le i nº 

8.666/9 3, send o facu lta do à Administ ração; 

12.13 Qual ifica ção Técnica 

12 .13 .1 Ates tad o (s) de capacid ade técni ca, forn ecido (s) por pessoa (s) juríd ica (s) de 

direi to púb lico o u privado, em papel t imbrado, comprovando a execução sa is 

prndu tos ou fo rnec ime nto similares ao objeto desta licitação . 
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13 OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

13.1 Decla ração elaborada em pa pel timbrado e subsc rita pelo representan te legal da 

licitante, assegura ndo a inexis tência de impedimento lega l para licitar ou contratar com a 

Adm in ist ração (Anexo Ili} . 

13. 2 Dec laração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXlll do artigo 7° da 

Const it uiçã o Fe deral. Os propon entes deverão aprese nta r a dec laraçã o ass inada por 

representa nte lega l do licitante de que não outo rga t rabalho noturno, perigoso ou insalubre 

a menores de 18 (d ezo ito), e qualq uer trabalh o a menores de 16 (d ezesseis) anos, salvo na 

co ndi çã o de aprendiz, a pa rt ir de 14 (catorze) anos, co nforme di sposto no inciso V do art. 

27 da Le i n2 8.666/93 . (Anexo VI). 

13.3 Decla raçã o de Ausência de Parentesco (Anexo VII) . 

13.4 O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar n2 123 de 14 de 

dezem bro de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá 

apre sent ar a Declaração que se enquadra na ci t ada lei, com assinatura do responsável 

(Anexo V). 

13 .5 Declaração da ndo ciênci a de que preenchem ple nam ente os requisitos de habi litação 

estabe lecidos no presente Edital (Anexo IV). 

13 .6 Observações re lat ivas aos documentos de habi lita ção : 

13.6 .1. Não se rá ca usa de inabilitação a mera irregularid ade formal que não afete o con t údo 

e a idoneidade do documento ou impeça o seu entendimento. 

13.6.2 . Não existindo data de validade nas certidões e/ou nos certifi cad os exigid os para 

habil it ação, somente serão aceitos se com prazo de expedição não super ior a noventa 

dias ou, se emitidos por pra zo indeterminado, conforme legislação do ó rgão exped idor. 

13.6.3 . Se rá examinada a documentação da (s) licitante (s) que t enha (m) su a (s ) proposta (s) 

fina nceira (s) classificada (s ) em primeiro luga r para fins de reg istrar os preços. 

14 DA IM PUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS: 

14.1 É fa cu ltado a qua lquer int ressacio a apresentação de pedido de esclarecimento ou de 

impugnação ao at o convocatór io do pregão e seus anexos, observado, para t é.rn to , o prazo 

de at é 3 (três) d ias úteis ant eriores à data fixad a para rece bimento das propostas . 

14.2 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 

e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não iden tifi cado no 

processo para responder pelo proponente; 

14.3 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do regoeiro 

pode rá fazê -lo, at ravés do seu re presentante, manifestando sua intenção no pra _o 
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de 30 (tr inta) min utos com regist ro da síntese das suas ra zões, sendo-lhes obr iga tó rio j untar 

rnemor i;1 is no prazo de 03 (três) dias Citeis na plataforma BNC, sob pena de preclusão de seu 

dire ito . Os inte ressados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarra zões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente . 

14 .4 /\ ausê ncia de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer, importa rá na decadê ncia desse direito, e o pregoeiro esta rá autor izado a adjudicar 

o objeto ao licitante declarado vencedor. 

14 .5 Não será conced ido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

qua nd o não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

14. 6 Even t ua l impugnação do edital, bem como os questionamentos, deverão ser dirigidos o 

pregoe iro e pro tocolado na Prefeit ura M unicipal de Buritirama - BA, endereçado ao Seto r 

de Li citaçõ s no segu inte endereço: Ave nid a Buriti n.2 291 - Cent ro - CE P: 47 .1 20-000 -

f3ur iti rz.ima- BA, ou através do e-ma il : licitacaoburitirama@gmail.co m, devendo ser 

rcspe itddo o horário de expediente das 07 :30h às 13:30h para atendimento, ou ainda 

cnc;:im inha dos para o mesmo endereço através de serviço de postagem, podendo também 

SC' r encami nha dos por meio do sistema BNC Licitações, que irá receber e encaminhar à 

autor id;:ide com petente que decidirá sob re o seu recebimento, tempestiv idade e razões de 

rné rito. 

14 . 7 O aco lhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

ap rovei tame nto. 

15 DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

15.1 /\ desis tência da proposta, lance ou oferta e a não ace itação da Nota de Empen ho, 

ense jarão : 

15 .J .1 Cobrança pelo Mun icípio, por via adm inistrativa ou judicial, de multa de 10% (dez po r 

cl'n to) sob re o sobre o valor to ta l da proposta ou lance; 

15 .1.2 Suspe nsão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Mun icíp io 

e cance lame nto de seu Certificado de Registro Cadastral no Cad astro de Fornecedores do 

Mu nicípio, pe lo período de até 02 (dois) anos; 

15.2 Salvo oco rrê ncia de caso fortuito ou de força maior, devidam ente just ifi cada e 

co mprovada, ao não cumprimento, por parte da empresa licitante vencedora, das 

obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão ap licadas, 

segu ndo a gravidade da fa lta, as segu intes penalidades : 

15. 7 .1 /\dve rt ência , sempre que forem con statadas irregular idades de pouca gravid ade, para 

;:is quais ten ha a Contratada concorrida diretamente, ocorrênc ia que se rá regis trada no 

C1dastro de Fo rnecedores do Municíp io; 
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15 .2.2 Multa de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia , calculad a sobre o valor do 

fornecimento realizado com atra$O até o lOQ (décimo) dia co rrido, após o que, 

cumulativamente, aplicar-se-á a multa prevista na alínea 15.2.3 deste sub it em; 

15 .2 .3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o va.lor tota l da Nota de Empenho, na hipótese de 

descumprimento parcial ou total de qualquer de suas cláusulas, podendo, aind a, ser 

rescindido o contrato na forma da lei; 

15 .3 Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTHATAD/\. 

15 .4 Na hipótese de apresentar documentação inyerossímil ou de cometer fra ude, o 

lici tant e poderá sofrer sem prejuízo da comunicação do ocorr ido ao Ministério Públ ico, 

qua isque r das sanções ad iante previstas, que' poderão se r aplicadas cumulativamente : 
. ' 

15.4.1 Declaração de inidoneidade enquanto perdura re m os motivos determ inan tes da 

pu nição ou até que seja promovida a reabilitação pe ~ante o Município, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração dos prejuízos resu ltantes e depo is de 

decorrido o prazo de até 2 (dois) anos. 

15.4.2 Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgam ento . 

16 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1 Caso não haja recurso, pelo Pregoeiro na pró pria sessão púb lica , será é1djud icado o 

obje to do certame ao licitante declarado vencedor, encam inh ando o processo para 

homologação pe lo Sr. Prefeito Municipal. 

16 .2 Na hipótese de recurso, o Sr. Prefeito Municipa l decidirá os recurso s, adjud icará o objeto 

do Pregão, co nstatada a regu la ridad e dos atos procedimentais, homologará o proced imento 

licitatório. 

16.3 A homologação desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto licitado. 

17 DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIME NTO DO OBJETO 

DA LICITAÇÃO: 

17.1 O fornecimento do objeto deste procedimento licitatório, deverá ser en t regue de 

acordo com o prazo estabelecido pelo Item 06 e 11 do Anexo 1 - Termo de Referência, 

co ntados do recebimento do pedido para empenho, expedido pe lo Setor de Compras da 

Pre fei t ura Municipal de Buri t irama - BA. 

18 CO NDIÇÕES DE PAGAMENTO : 

18. l O pagamen to será efetuado em até 30 (t r inta) dias, após a entrega e con ferênc ia das 

quant idades solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corren te e 

empresa fornecedora, na instituição bancária apontada pela mesma . 

AVENIDABURITl,N2291-CENTRO jBURITIRAMA-BA 1 CEP:47.120-00 

(77) 9 9982 - 9624- CNPJ : Nº 13.234.000/0001-06 

Edital do Pregão Eletrônico 013/2023-PE 



.. 
PREFE ITURA MUNICIPAL DE BU RITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001 -06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

18.2 Para pagamento, a empresa deverá apresentar na Secretaria Municipal 

Planeja me nto, Administração e Finanças / Divisão de Compras e Almoxa ri fa do, 

loca liza da na Avenida Buriti, 291, Centro, a nota fiscal e/ou fatura do (s) produt o (s) 

ent regue (s ) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome 

da Prefeitu ra Municipal de Buritirama ou Fundo solicitante. 

18.3 Além da not a fisca l e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s ), a(s) empresa(s) 

deverá(iío) ap resen tar e manter atuali zados (durante a va lidade do regi stro ) os 

seg uintes documentos: 

18.3. L Prova de regul aridad e com a fa zenda Federal através da Certid ão da Dívida At iva 

cli1 Uni5o, dent ro de seu período de validade. 

18.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidad e de 

Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de 

vil lid ad e. 

18.3.3 Prova de regu laridade com a Fazenda Estadual e Municipal, relativa à sede ou 

domi cí lio do proponente, dentro de seu período de validade. 

18.3.IJ. Cer tidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratui ta e 

ele tron ica mente, para comprovar a inexistência de débitos inadim plid os pe rante a 

Jus ti çil do Traba lho . 

19 DO TERMO DE CONTRATO: 

19. 1 /\pós a homo logaçã o da li citação, em sendo re ali za da a con tratação, será f irmado 

Termo de Co ntrato. 

19. l .1 O ad j ud ica tário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da da t a de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 
co nt rataç ão, se m prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

19.1.2 Alternat ivamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entida de 

para a assi natura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

ass inatu ra, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

me io eletrôn ico, para que seja ass inado e devolvido no prazo de 03 (Três) d ia s, a 

co nta r dil da t a de seu recebime nto . 

19.1. 3 O prazo prev isto no sub item anterior poderá ser prorrogado, por igual per íodo, 

por solicitaçã o just if icada do adj udicatário e aceita pela Admi nistraçã o. 

19.2 O prazo de vigência da contrataçã o é de 03 m eses contados a partir da data de 

éiss inatu ra, po dendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art . 57 

dil Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
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19 .3 Na assinatu ra do contrato, se rá exigida a comprovação d as co nd ições de 

hab ilitaçã o cons ignadas no edital , que deverão ser mantidas pelo lic itante d uran te a 

vigência do contrat o. 

19.4 Na h ipót ese de o vencedor da licitação não comprovar as co nd ições de 

habil itação con signad as no edita l ou se recusar a assin ar o cont rato, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais comin ações lega is 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respei tada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habil itação, ana lisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negoci ação, assi ar o 

contrato. 

20 DISPOSIÇÕES FINAIS: 

20.1 O propone nte é responstível pela fidelidade e legit imidade das inform ações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualq uer fase ~a licitação . A fal sidade de qu alq uer 

documento apresentado ou a inverdade das in formações nele contidas im pl ica rá a imed iata 

desclassificaçã o do licitan te que o t iver a pres~n ta~ o, ou, caso tenha sido o vencedo r, a 

rescisã o do con trato ou do pedido de compra, sem prej uízo das demais sanções cabíve is; 

20 .2 É facultada ao pregoeiro ou Auto ridade Superior, em qualquer fa se da li ci tação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a inst rução do processo . 

20.3 Fica assegurado ao Município o direito de, por razões de interesse públi co, revoga r, a 

qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anu lá-la por ilega lidad e 

dando ciência aos participantes, na forma da l ~g isl ação vigente . 

20.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Municipal idade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independe ntemente do resul ta do do processo lic itatório . 

20.5 Os lic itantes são responsáveis pela fidelida de e leg iti midade das in formações e dos 

documen tos apresen tados em quaiquer fase da licitação. 

20.6 Quando todos os lici tantes forem inabilitados ou tod as as propostas fo rem 

desc lassifi ca das, o pregoeiro pode rá fixar aos !icitantes o pra zo de oito dias úte is pa ra a 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que os 

inabilitaram ou desclassifica ra m, conforme art. 48 § 3º. 

20.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qua lquer fato superveniente que im peça a 

rea lizaçã o do certame na data marcad a, a sessão será automaticamente transferida para o 

prime iro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, 

desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário . 

20.8 Na co ntagem dos prazos esta belecidos neste ed ital e seus anexos, excluir-se-á o d ia do 

início e inc luir- se-á o do vencimento e considera r-se··ão, os dias consecu ti vos, ex o qu ndo 

AVENIDA BUR ITI, NQ 291- CENTRO 1 BURITI RAMA- BA 1CEP : 47 .120-00 

(77) 9 9982 - 9624- CNPJ : N2 13.234 .000/ 0001 -06 
Edito ! do Pregão Eletrôn ico 013/2023-PE 



-~:r"'""' ~~1··· '\~ ' ' 
"'~"""' ,•,ll'\. '!!!· 

• 1·, ,1 \.: ~~·:J/• 

PREFEITURA MUNICIPAL bE BURITIRÀMA 
CNPJ : 13.234.000/0001 -06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

·t_.~. ·, .. , .. ,-4-._,,i.·' 

PREFEITURA DE A 

-~8WRef P.!_ .,;:;.. - ~.,...~ .. 

for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente no rmal no Município. 

Buritirama - BA, 06 de dezembro de 2023. 

\)~s85'~ 
Pregoeiro 

Portaria 259/2023 
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1 - OBJETO 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. O presente Te rmo de Referê ncia tem por objeto a AQUISIÇÃO DE RESFR IADORES 

EVAPORATIVOS DE PAREDE E PORTÁTIL PARA ATENDE~ AS NECESSIDADES DA SECRETARIA . . 
M UN ICIPAL DE EDUCAÇÃO DO M UNICÍPIO DE BIJRITIRAMA - BA, conform e as quantidades e 

especificações técn icas anexadas a este Te rmo de Referência . 

2 - FUNDAMENTO LEGAL 

2. 1. O Pregão Presencial para aquisição destes produtos - têm amparo lega l d ispostos no 

Decreto Federal NQ 7.892 de 23 de janeiro de 2013, na Lei nQ. 10.520/2002 e Lei nQ 8.666/93 , 

com alterações posteriores, Lei Complementar nQ 123/06 alterada pela Lei nQ147 /2014 e de mais 

no rmas regulamenta re s aplicáve is à espécie. 

2.1.2 - Tais produ to s serão adqu iridos através de recursos o riginários das Fontes de Recursos: 

Unidade 

02.05.01 

02 .05.01 

---· ·-T -

Atividade/Projeto 
1 

---------- 1- - -

02.05.01 FUNDO MUNIC!P 

El e_r_1e-· r-1to~--------I Font_:__ 

Al DE SAÚDE 
-

2.015 - Manutenção das Ações do Ensino 

In fantil/Creche 

2.074 - Manutenção das Ações da Educação 

Básica - FUNDEB 30% 

·--------------1 
1 
1 , 

4.4 ,90. :>2.00 - Equipa mentos e 
\t1ateria l Perma nente 

4.4.90.52. 00 - Equipamentos e 

Mater:a. Permanente 

l 5'1/0000 

154 20000 

3 - JUSTIFICATIVA 

3.1. Climatização é o processo de fazer com que um meio ambiente qua lquer perma neça numa 

fa ixa de temperatura simpática aos organismos biológicos que se quer pre servar. Es t udar com 

esse calorão todo não é fácil , aonde ~té o vento do ventilador é quente . O calor constan te cau sa 

irrit ab ilidade e impaciência, fatores que atrapalham o desenvolvimento dos estudos . Isso 

po rque a capac idade de concen t ração dim inui, e o estudante fica com ma is d ifi culdade para 

fixar o conhec imento . Há diversos e studo~ científicos que comprovam que as altas temperaturas 

afe tam negat ivamente a capacidad e de apre ndi zagem e a memoriza ção. De acordo com o 

fis io logista Raul Santo de Oliveira, o ca lor é sim um dos maiores inimigos do bo m fu ncio amento 

do nosso organ ismo. Tanto o calor excessivo quanto o frio ext remo interferem diretamente no 

funcionamento do organismo. O especialista explica que o corpo humano tem estratégias para 

manter sua temperatura próxima dos 37°C. Se o corpo se ocupa em tenta r manter um níve l de 

temperatura agradável a ele mesmo, a capacidad e de análise e concentração diminui 

consideravelmente . Nas cidades onde o clima é predominantemente qu ente, o uso do ar 

climati zado pode ser importantíssimo para não prejudicar o desempenho dos estudo . 

a sala de aula está com o clima agradável e confortável, propício para que os estu os 
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res ultados, os alu nos diminuem as saídas, as idas, frequentes, ao banheiro e ao bebedouro, as 

escapadas t ípicas de quem não suporta um ambiente com o clima que gera desconforto. O ar 

cl imat izado para esco las ajuda muito a manter os alunos focados na aula, já que eles não se 

incomodam tanto com o calor ou frio intenso. Sem ter que se preocupar com o clima e nem 

rec lamar de le, os alunos ficam incrivelmente mais focados enquanto o clima está ameno. Com 

isso, os estudos só têm a agradecer. A ca pacidade de concentração aumenta muito quando não 

há descon fo rto em relação ao clima dentro da sala de aula . Os professores ficam muito mais 

confortáve is pa ra lecionar e não precisam se preocupar em pegar água a todo momento ou 

anda r com uma garrafa com água. Não são só os alunos que ficam incomodados com o calor . O 

desempenho dos professores pode aume ntar muito com o ar climatizado para escol as. El es são 

menos interrompidos com as "escapadas" dos alunos, conseguem falar tranqu ilamente sem 

p1·ecisar reco rrer a out ros artifíci os para driblar o calor enquanto lecionam . Sono lência, cansaço 

e Íéll ta de ar d im inue m, todos os sintomas citados têm re lação di reta com o calo r ou fr io 

ins po1·táveis de ntro da sa la de aula . O ideal, é manter uma temperatura sempre amena para 

não influencia r na produt ividade de professores e alunos. Com um ar cli matizado para esco las, 

quem está no amb iente, fica na temperatura ideal para aquele momento. O ca lor fica todo para 

o lado de fora e o clima ameno fica dentro. As altas temperaturas afetam não só o aprend izado 

dos alunos com o a saúde dos mesmos e dos profissionais da educação. Defender a melhoria do 

ensi no púb lico pa ssa pela qualidade no ambiente de trabalho e conforto dos servidores e alunos 

para cumprimen to das metas. 

3.2. No Ens ino Infantil, o ar climati za do se tornou muito importante para o desempenho nos 

est udos. Isso aco ntece porque o conforto do ambiente escolhido (e isso inclui a tempe ratura 

arnb ie nte) influe ncia muito no humor, na concentração e até mesmo na saúde dos alu nos. A 

climélt ização em sa la de aula se tornou tão necessár ia quanto em casa, já que muitos es tud antes 

passam ho ré1s do seu dia nesses loca is. Em geral a maior preocupação quanto ao con fo rto 

térm ico se dá no ve rão. Na maior parte do País o ca lor é extremo e no Nord este não diferente, 

e tem sido cada vez mais difíci l lidar com ele. Como pode ver, hoje em dia o ar climatizad o virou 

uma necessidade básica para garantir o bem-esta r de alunos e professores. Veja alguns 

benefíc ios propo rc ionados pela climatização em sala de aula: 

• Propo rcio na conforto e bem-estar; 

• Faci lita a concentração; 

• Ga ran te mais saúde; 

• Dimin ui faltas; 

• Melhora o desempenho escolar; 

Torna o momento de estudo mais prazeroso. 

3. 3. Es tuda r já exige naturalmente um maior esforço intelectua l, atenção e foco . Sem co nfo rto 

térm ico o nosso co rpo " reclam a" da tempera tura, transpiramos em excesso, podemos sen ti r 

cansaço, to ntu ra, sono, ind ispos ição e até mesmo fa lta de ar, sem falar em prob lemas como 

prcssi1o alta ou ba ixa que se intensificam no calor . É comum que muitos alunos não consiga m 

fica r na sala de aula e precisem sair para tomar água ou achar um local mais fresco . Todos esses 

fatorPs podem afetar a concentração e o rendimento dos alunos, além das constante fa 
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problemas de sa úde causados pe lo mal-estar sent ido no ca lor. Para se ter um a ideia da 

importância da climatização, a má qual idade do ar interno reduz em até 15% a capacidade de 

aprend izado, segundo informações do grupo DN Qualindoor da Associação Bras ileira de 

Refrigeração, Ar-condicionado, Ventilação e Aquecim ento (Abrava). 

3.4 Segue em anexo previsão do tempo extraída do portal AccuWeather do mês de Novembro 

de 2023 https://www.accuweather.com/pt/ br/buritiram a/37420/november 

weather/37420?year=2023, que evidencia as constantes ondas de calor no Mu nicíp io de 

Burit ira ma - BA. 

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1. Na proposta de preços deverá cons tar discriminação deta lhada dos produtos a quantidade 

sol ici tada, o va lor unitário e total, err1 moeda naciona l, em algarismo e po r extenso já 

considerando todas as despesas, tributos, fretes, tr·a nsportes e demais despesas que incidam 

direta ou indi re tamente sobre os prc:dutos, mesmo que não estejam regist rados nestes 

documentos; 

4.2. O Município poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da adjudica ção e 

homologação da licitante e, assim, rejeita r a proposta cujas especificações não atenderem aos 

req uisitos mínimos constantes do Anexo! (Termo de Ref~rência); 

4.3. Será (ão) considerada (s) vencedora (s) a (s) empresa (s) cuja (s) proposta (s) conten ha (m) 

o menor valor, por item, desde que atenda as exigências co ntidas neste Termo de Referência e 

no Ed it al do Pregão . 

5 - DOS PRODUTOS/ VALOR MÉDIO PARA CONTRATAÇÃO DOS ITENS: 

Os prod utos e se us preços médios são os descritos abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UN D-T QÜANT. VALOR UNIT-1 VALOR TOTAL 
-!----+------- ----- ---

1 

2 

Climati zador de parede, 

10.000 m3/h ou supe 

elétrica: 220v, conector 

vazão de ar 

rior, tensão 

para ligação 

de água direto da rede . Dimensões 

1,05 m, máximas: Largura 

profundidade 58 cm, ai tura 1,5 m. UNO 

Ruído: igual ou 

decibéis dentro 

men 

do 

or que 50 

ambiente. 

Capacidade do tanque: 25 litros. 

Insta lação com tod o material 

necessá ri o . 

38 R$ 7.916,67 

Cl im at izado r portátil pot ên~Ta 480W--- 1---·--f------ --
ou superior, vazão de ar: 16.000 

UND I 1 
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o u m3/h 

220v, 

superio 

Largura 

cm, alt 

superior, tens ão elétrica: 

rnenor 

;1mbicn 

an que de água: 90 litros ou 

r . Dimensões máximas: 

69 cm, profundidade 45,50 

ura 1,35 m. Ruído : igual ou 

que 50 decib éi s dentro do 

te. 
------

VALOR TOTAL 
~ 

(Trezentos e cinco mil novecentos e trinta reais e treze centavos) 

6 - ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO FORNECIMENTO 

PREFEITURA DE . • 

!!BWBft~~ 

R$ 305 .930,13 

6.J . O prazo de entrega do (s) equipamentos e materiais será de 10 (dez) dias, a contar da 

emissão da nota de empenho e confirmação de pedido. 

6.2 . Não serão ace itos na entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na (s) 

proposta (s) ve ncedo ra (s). No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para 

um ún ico item, o Mun icípio reserva -se o direito de escolher a que melhor lhe convier. 

6.3. Verificada a desconformidade de algum dos equ ipamentos / materi ais, a lic itante vence do ra 

deverá promover as co rre ções necessárias no prazo de 10 {d ez ) dia s, sujei tando -se às 

pcnal1cladcs previs tas nes te edital. 

6.11. hJ,1 e quil lque r entrega de mater ial fora do es tabel ecido neste termo de refe rência , será 

1mecl iJ tilm ente not ificada à (s) li citante (s) vencedora (s) que ficará (ão) obriga da (s) a subst it uir 

os ma ter iais, o que fa rá (ã o) prontamente, ficando entendido que correrão por sua con t a e ri sco 

lilis subs tituiçõe s, podendo serem ap licadas também às sanções. 

7 - DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS/MATERIAIS 

O prazo de ga ran tia dos equipamentos e materiais adquiridos é de 12 {do ze ) meses, ou 

conforme descrito nas espec ificações dos produtos neste Termo de Referência, contra defe ito s 

de f<ibr icação, montagem e funcionamento decorrente de desgastes prematuros durante a 

operação e emprego normais a contar da data do rece bimento defin itivo no local de entrega . 

8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Além das obr igações resul t antes da observância da Lei 8.666/93, a contratada deverá : 

8.1. 1. Hctu,ir a entrega do objeto em perfe itas condições, conforme espec ificações, pra zo e 

loca l cons ta ntes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fisca l, na qual 

constarã o as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedênc ia e prazo 

de garan t ia; 

8.1.2. Comu nica r à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteced e 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pra zo pr - ·s to, com 

a devida comprovação; 
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8.1.3. Substit uir, reparar ou corr igir, às suas ~xpe ns as, no prazo fi xad o nes te Te rmo cic 

Referê ncia, o objeto co m avar ias ou defeitos; 

8.1.4. M anter, durante toda a execução do contrato, em compati bilidade com as obr igações 

assum idas, to das as co ndições de habilitação e qua li fi cação ex igid as na lici tação; 

8.1.5. Verificar minuciosameri te, no prazo fi xado, a co nformidade dos bens r ce bidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, pa ra fins 

de aceitação e recebim ento definitivo. 

8.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fi zerem 

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atual izadas no co ntra to, 

na forma do art. 65, parágrafos 1º e 2º da Lei no 8.666/93 e suas al terações pos ter iores . 
' 1 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a co nt ratante deverá: 

9.1.1. Propo rcionar todas as fa cilidades para que e fornecedor possa cumprir sua s obr igações 

den tro da s cond ições solicitadas; 

9.1.2. Prestar informações que venham a ser solicitada s pelo represe ntante da con tratad a; 

9.1.3. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos elencados nas especificações 

constantes neste Termo de Referência; 

9.1.4. Conferir o produto no ato da entrega; 

9.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada ; 

9. 1.6. Efetuar o pagamento da(s) notas(s) fiscal(s) /fatura (s) da contratad a. 

10 - M ODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

Pregão Ele t rônico do Tipo M enor Preço por Item . 

11- DO RECEB IMENTO: 

11.l. Para o recebimento do objeto desta licitação, o Município designará no mín imo 01 (um ) 

se rvidor, nomeado através de Portaria, que fará o recebimento nos termos do Art. 73, l i, "a" e 

" b" , da Lei nº 8.666/93, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da confo rmidade com 

o so licitado na licitação; 

b) defin itivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máx imo de 

OS (cinco) dias consecutivos contados após o recebimento provisório. 

AVENIDA BURITI, N2 2. 91 - CENTHO 1 BURITIRAMA- BA 1CEP:47 .12.0-0 
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12. DA FORM ALIZAÇÃO DO CONTRATO 

PREFEITURA DE /t 

!lB~u~etJJ.t 

12.1. O cont ra to se rá adstrito à vigênc ia dos respectivos cré ditos orçamen t ári os, nos termos do 

i rt i1;o 57 dé1 Lei n" 8.666, de 1993; 

l 2.2. /\ recusa injustifi cada do adjudicatário em assinar o contrato, ace itar ou ret irar o 

im tru mento equiva lente, dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o 

desc umprimen to total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalid ades legalmente 

esta be lecidas . Esta sanção não se aplica aos licitantes remanescentes que forem ch amados de 

aco rd o com a orde m de classificação, e que não aceitarem a contratação nas mesmas con dições 

propostas pe lo prim eiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço; 

12.3 . A contra tação se dará de forma imediata, tão logo se finde o processo licitatório . 

13 - DA FISCALI ZAÇÃO 

l ~.1 1. Co nform e Artigo 67 da Lei Federa l N" 8. 666, de 21 de junho de l.993, a fisca liza çã o e 

acompa nhame nto da execução do objeto será por meio de pro fi ss ional devidamente 

no meado at ravés de po rtaria; 

13. 1 7. /\ execução do objeto será aco mpanhada e fiscali zada por um rep rese ntante da 

CO NTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para 

Jssisti-l o e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuiçã o; 

13.1 3. O rep resenta nte da administração anotará em registro próprio todas as ocorrência s 

re laciona das com a execução do objeto, determinando o que for necessário a 

regu la riza ção das faltas ou defeitos observados; 

13.1.4 . As decisões e providências qu e ultrapassarem a competência do representante deverá 

ser solic ita do aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das med iad as 

conven ientes; 

Buritirama/ BA, OS de dezembro de 2023. 

Alan Nunes Machado 

Secretário Municipal de Educação 

Portaria 196/2022 
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ANEXO li (MODELO) 

PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 013/2023-PE 

Processo Administrativo nQ 144/2023 

l)everão const ar ob rigatoriamen te na proposta todos os itr. ns, sob pena de desclélss ificação. 

1. Identifi cação do concorrente: 

Fornecedor: _____________ _____________ _ 

Endereço : _______ _ 

Cidade : Estado: ----- ------
Bai rro: CEP 

--------~ - -------
Telefone : e-mail: ---------- --------------~ 

CNPJ/CPF: lnsc. Est.: _____ lnsc. Mun . ____ _ 

Agencia e n. Q da conta bancária 

2. OBJETO: AQUIS IÇÃO DE RESFR IADOHES EV/~PORATIVOS DE PAREDE E PORTÁTIL PARI\ 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE' 

BUR ITIRAMA - BA, conforme descrito no ANEXO 1 - partic ipação ampla, de é.lco rdo com o 

esta be lecido pelo ed ital. 

3. Prazo de validade da proposta: A presente proposta terá validade de 60 (se ssen ta) d ias, 

contados a partir da data de sua entrega . 

4. Fo rma de pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dia s, conta dos da data 

da entrega efetiva dos equipamentos e materiais, após a apresentação da nota f isca l/ fatura 

devidamente atestada pelos servidores responsáveis . 

5. Apresentação da proposta: Observação: A proposta deverá ser apresenta da digita da, datada, 

rubricada e devidamente assinada pelo representante legal ou formalmente const itu ído para 

ta l, sem eme ndas, rasuras, entrelinhas ou ressalva s. 

(Local e data). 

Nome e ass inatura 

Número do Documento de identidade 

Núm ero do C.P.F. 

Cargo 

OBS.: A proposta deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. · 

AVENIDABURITl,NQ291 - CENTRO jBURITIRAMA-BA 1 CEP:47 .120-000 
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ANEXO Ili (MODELO) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 013/2023-PE 

Processo Administrativo n!! 144/2023 

(Nome da empresa). Inscr ita no CNPJ sob n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediad a à (endereço 

comp leto), DECLARA sob as penas da Lei que até a presente data inexistem fatos imped itivo s 

pvra sua hab ilita çã o no processo lic itatório supracitado e, da mesma forma aind a esta r cie nte 

da ob r iga to r iC'cJa de em declarar oco rrências posteriores inerentes ao processo li citatório em 

ques tão 

(Local e da ta) 

Nome e ass inatura 

NC1mero do Docume nto de identidade 

Número do C.P .F. 

Cargo 

OBS.: Es t a declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 

propone nte e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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AN EXO IV (MODELO) 

DECLARAÇÃO DE CU~PRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 013/2023-pE 

Processo Administrativo n!! 144/2023 

(Nome da empresa) . Inscrita no CNPJ sob n.!1 XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sed iada à (ende reço 

co mpleto) , DECLARA sob as pen as da lei que cumprem plenam ente os requ isitos de ha bi lita ção 

at ravés dos documentos integra ntes dos envelopes "B", sob pena de sujeição às pena lidades 

previstas neste Edita l. 

(Local e data ). 

No me e ass inatura 

Núme ro do Docume nto de ident idade 

Núme ro do C. P.F. 

Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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ANEXO V (MODELO) 

PREFEITURA DE A 

J"Bg1ee!Dt 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNI CO NQ 013/2023-PE 

Processo Adminis t rativo nQ 144/2023 

(Nome da empresa ). Inscrita no CNPJ sob n.Q XX .XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à (endereço 

comple to), DECLARA sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termo s do 

enquad ramen to previsto na Lei Compleme ntar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termo s 

decloro con hece r na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempa te no procedimento licitatório, realizado pelo Município de Buritirama, 

Esta do da Ba hia. 

(Loca l e data ). 

:\!orne e ass inatura 

Nti rncro cio Documento de identidade 

i\Júr n C'ro do C.P .r- . 

C1rgo 

OBS. : Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 

pro ponente e ca rimbada com o número do C.N.P.J. 
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ANEXO VI 

PREFEITURA DE A 

!Jl\,,.iu~e~T.4 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 013/2023-PE 

Processo Admin istrat ivo nQ 144/2023 

(Nome da empresa) . Inscrita no CNPJ sob n. Q XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sedia da à (endereço 

completo), DECLARA, sob as penas da lei, para fins habilitação no Pregão Eletrônico 013/2023-

PE, bem como para atendimento ao disposto no inc. V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de j unho de 

1993, ac rescido pela lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezo ito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz. 

(Loca l e data). 

Nome e ass ina tura 

Número do Documento de identidade 

Número do C.P .F. 

Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencia lmente em papel tim brado da empresa 

proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 

AVENIDABURITl ,Nº291- CENTRO IBURITIRAMA - BA 1 CEP:47 .120-00 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO 

PREGÃO ELETR ÔNICO NQ 013/2023-PE 

Processo Administrativo nQ 144/2023 

(Nome da empre sa) . Inscrita no CNPJ sob n.Q XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à (endereço 

comple to), DECLARA, sob as penas da lei, para fins habilitação no Pregão Eletrônico 013/2023 -
1) E, que : 

l) Não po ~ u i prop rietár io, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes po lít icos do 

órg5o ot 1 ent ida de co ntratan t e ou res ponsáve l pela licitação; 

2) N;lo possui prop ri etário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

co la teral ou po r afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de age nte 

po lítico do órgã o ou entidade contratante ou responsável pela licitação . 

{Local e da ta). 

Nome e assinatura 

Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 

Cargo 

OBS. : Esta declaração deverá ser emi tida preferencialmente em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO DE COMPRA 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM NA FORMA E NAS CONDI ÇÕES 

SEGUINTES, DE UM LADO COMO 

CONTRATANTE, A SECRETARIA MU NICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, E DO OUTRO COMO 

CONTRATADA, A EMPRESA ..... ... .. ..... . 

O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA - BA, através da Sl: CR ETARIA MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO, [stado 

da Bahia , pessoa juríd ica de direi to público, com sede na Av. Bur iti, 692 Cen tro - 13uritirama -

BA, CNPJ. 30.506.726/0001-61, neste ato representado por seu Secre tário, t\lan Nunes 

M achado, portador da Cédula de Identid ade nº 253 .57 9-1 SSP/BA e inscr ito no CPF/MI sob o nº 

272.401.695-53, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e o (a) empresa 

....... .... ........ ....... .. .. inscrito (a) no CN PJ/MF sob o nº .......... ......... ... ... ... , sed iado (a) na 

.. ...... ............... .. .......... , em .. .................. ......... dorava nte designada CONTRATADA, neste ato 

re presentada pelo (a) Sr. (a) ....... ........ .... .. , portador(a) da Carteira de Identidade nº .. ........ ....... , 

exped ida pe la (o) ......... .. .... ... , e CPF nº .... .. ...... ....... ... ... , resolvem cel ebra r o prese nte 

CONTRATO, elaborado de acordo com a minuta aprovada pela ASSESSORIA JURÍDICA DO 

MUNICÍPIO, observadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e subsidiariamente a Lei nº 10.520/02, 

e suas alterações, m ediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJ ETO 

O prese nte contra to tem por obje to a AQUISIÇÃO DE RESFF< IADOR ES EVAPORATIVOS DEI)/ HEDL 

E PORTÁTI L PARA ATENDER AS NECESSIDADES D/\ SECRETARIA MU NICIPAL D[ ED UCAÇÃO DO 

M UNICÍPIO DE BUR ITIRAMA - BA, no prazo e nas cond ições a seguir ajustad as, decom~ntes do 

Pregão Eletrônico nº 013/2023 ·- PE, com motivação e finalidad e descri tas no Termo de 

Re ferência do órgão requ isitante. 

PARÁGRAFO ÚNICO- DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

As especificações do objeto deste Contrato são as constantes na licitação na modal idade de 

Pregão Eletrônico nº 013/2023- PE, conforme Processo Administrativo nº 144/2023, que 

in t egram este Contrato, como se nele estivessem t ra nscritos . 

ITEM QNT. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

---- ·-

- ·- - - --(AS ESPECIFICAÇO ES DETALHADAS DO OBJ ETO CONTRATADO SERÃO INSER IDAS NO MOMLNTO 

DA ASS INATU RA DO CONTRATO, COM BASE NA PROPOSTA DA EMPRESA VEN CEDOI~/\) 

CLÁUSU LA SEGUNDA - DA FORMA E DO PRAZO DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS 

2.1. Da forma: 
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Z.1.1. Os prod utos devem ser entregues obedecendo rigorosamente às cláusulas do Edital e seus 

anexos. 

Z.2 . Do prazo de entrega dos equipamentos e materiais: 

2.2.1. Entrega r os equipamentos e materiais no prazo máximo de 10 (dez) dias a partir da 

en1issiío da Orde m de Fornecimento; 

Z.2.2. Soa CO NTRATADA não cumprir o prazo de entrega ou recusar-se a receber a Ordem de 

rorncrnncnto, sem ju stificativa formal ace ita pela CONTRATANTE, decai rá seu dire ito de 

io1 1 H~U' r os prod utos, sujeita ndo-se as pena lidad es previstas . 

CLÁUSULA TERC EIRA - DA GARANTIA E DO LOCAL DE ENTREGA 

}.,)_. Da gara nt ia dos equipamentos e materiais: 

3.1.1. O prazo de ga rantia dos equipamentos e materiais adquiridos é de 12 (do ze) meses, cont ra 

defeitos de fabri cação, montagem e funcionamento decorrente de desgastes prematuro s 

duran te a ope raçã o e emp rego normais a contar da data do recebimento definitivo no local de 

entrega . 

3.2. Do loca l entrega : 

3.2..1. /\entrega dos produtos deverá ser efetuada de segunda-feira a sexta-fe ira de 07:30 às 

13:3011, cm locJI ind icad o na Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA QU RTA- DA LICITAÇÃO 

i\ ;1qu1siçiío consubstanciada no presente contrato, foram objeto de lic ita ção, sob a modalidade 

fJrcg iío, na fo rma eletrô nica, conform e Edita l do Processo Administrativo nQ 144/2023, a que se 

vinc ul,1 ostc cont rato, além de submeter-se, também aos preceitos de direi to público, ap li cando

sc' l lH•s, sup le t ivame nte, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, homologado no dia _ / __) __ . 

CLÁUSU LA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

5.1. O objeto da presente licitação será recebido: 

5.1.1. Proviso ria mente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

espec ificação e, se ndo atestada sua qualidade e conformidade ao do Termo de Especificação e, 

sendo atesta da sua qualidade e conformidade aos do Termo de Referência e edital, o objeto 

sera receoido em ca ráter definitivo. 

5.1.2 . Defini t ivament e, após a verificação da qualidade deste; 

5.1.2.1. Sl~r:í rejei tado no receb im ento, o objeto fornecido com especificações difere ntes da s 

cons t irlles neste Termo de Referência . 

5./. Ciso o o bjeto se ja considerado INSATISFATÓRIO, será lav rado TERMO DE RECUSA no 

qJzil se cons ig na rá as descon formid ades verificadas, devendo ser substi tuído, no prazo máximo 

ele 10 (d ez) dias e ainda: 

5.2.1. Se d isser respei to à especificação, rejeita-lo no todo, determinando sua subst itu ição ou 

rcs cinciir a contra tação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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5.2.2. Na hipótese da subs t itu ição, a CONTRATADA deve rá fazê- la em con formidélde com a 

ind icação da secretar ia, no prazo máximo de 10 (d ez) d ias, co ntados da not ifi e<1ção po r escrito, 

ma ntidos o preço inicialmente contr(1tado . 

5.2.2.1.Se disse r respe ito à dife rença das característ icas do objeto, determ inar sua 

comp leme ntação ou reincidir a contratação, sem prejuízo das penafidades cabíveis; 

5.2 .2.2. Na hipótese de compleme ntação, a CONTRATADA deverá fazê-la em con formidade com 

a indi cação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 {dez) dias, contados da notifi cação por 

esc rito, mantido o preço inicialmente contratado; 

5.3. A entrega dos equipamentos e materiais deverá ser feita em conform id ade com a Nota 

de Empenho e Contrato, na presença de servidores devidamente autorizados, em confo rm idade 

co m o §89 do artigo 15 da Lei Federal N9 8. 666/93; 

5.4. Concluído o recebimento definitivo, media nte a aceitação do servidor des ignado, 

através de Atesto da Fatura/ Nota Fiscal da empresa, será encaminhada pa ra pagamento n<J 

Tesouraria do Município de Buritirama - BA; 

CLÁUSU LA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 . Alé m das obrigações resultantes da observância da lei 8.666/93, a co ntratante deverá: 

a) Pro porcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumpr ir su<Js obr igações 

dentro da s co ndições so licitad as; 

b) Prestar informações que venham a ser solicitadas pelo rep resentante da cont ratada; 

c) Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos e! encados nas especifi cações constantes 

neste Termo de Referência; 

d) Conferir o produto no ato da entrega; 

e) Acompanha r e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada; 

f) Efetuar o pa ga mento da (s) notas (s) fiscal (s) /fatu ra (s) da contratad a. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações resul tantes da observân ci a da lei 8.666 93 a contra t ada deverá: 

a) Efe tuar a ent rega do objeto em perfei t as condições, conforme especifi ca ções, praw e local 

cons tantes no Edital e seus anexos, acompanhado da res pectiva nota fiscal, na qua l constarão 

as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garant ia; 

b) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que an tecede a da ta 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprim ento do prazo previ sto, com a devid a 

comprovação; 

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no pra zo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

d) M anter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidad e com as ob r igações 

assumida s, todas as condições de habi litação e qualificaçã o ex igidas na li ci ta ção; 
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e) Ver ificar mi nuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens receb idos 

proviso ri ame nte co m as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 

i ceita ção e rece bime nto defi nitivo . 

!) Acr i tar néls m esmas co ndições con tratuais, os acréscimos ou supressões que se f izerem 

necessórios, até 25% (vinte e cinco por ce nto) das q uantid ades atuali za das no con t ra to, na 

forrna do ar t. 65, pa rágrafo s 1" e 2" da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores . 

CLÁUSULA OITAVA- DO PREÇO 

O CO N rRATANTE pa gará à CONTRATADA, pela aquisição do (s) equipamento (s) o va lo r total 

esl i1nado de R$ ...... ... ... .......... .... ( .. ..... ........ ............... ... .......... ....... ......... ). 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1. O pagame nto será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferência das 

quan ti da des so li citadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente em nome da 

empresa fornecedora, na instituição bancária apontada pela mesma . 

9.2. Para paga me nto, a empresa deverá apresentar na Secretaria Mun ic ipal Planejame nto, 

Adrni11 is traçií o e Fina nças/ Divisão de Compras e Almoxarifado, local izada na Aven ida Bu ri ti, 

29 1, Crnt ro, a nota fiscal e/o u fatura do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respect ivo 

e 11 pe11ho, deve ndo ser emi tid a em nome da Prefeitura Municipal de Buritirama ou Fundo 

so1 ic1 tante. 

9.3. Alem da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a(s) empresa(s ) deve rá(ão ) 

iJpres ntar e ma nter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

9.3 .1. Prova de reg ula ridade com a fa ze nda Federal através da Certidão da Dívida At iva da União, 

den tro de seu pe ríodo de validade . 

9.3.2 . Prova de reg ularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 

ex ed ido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade . 

9 .3 .3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, relativa à sede o u dom icí lio 

do proponen te, de ntro de seu período de validade . 

9.3.tl. Cer tid ão Negat iva de Déb itos Trabalhistas (CNDT), ex pedida gratuita e eletron ica mente, 

,)dr 1 cci 'lprovar a inex istência de déb itos inad imp lid os perante a Justi ça do Traba lho . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A cl espes él resul tante deste contrato co rrerá à conta da seguinte dotação orça mentári a: 

- 1 

l . 11 i d<tdc Ati vidade/Projeto Elemento Fonte 

--~___J_---------------'----~---------'------j 
02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

0} os 01 
2.0 15 - Ma nu tenção das Ações do Ensino 

Infa ntil/Creche 

CJ).0'.J.01 , 
Bas ica - FUNDEB 30% 

4.4.90.5 2. 00 - Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e 

Material Permanente 

- -J 2.074 - M anutenção das Ações da Educação 

-- -~ -·~-------------~-----------~t-------~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. Conforme Artigo 67 da Lei Federal Nº8. 666, de 21 de junho de 1.993, a fi sca lização e 

acompanhame nto da execução do objeto será por meio de funcionário devidame nte nomeado 

at ravés de portar ia; 

11.2. A execução do objeto será acompanhada e f isca liza da por um representilnle da 

CONTRATANTE especialmente designado, permi t ida a contra ta çã o de terceiros pa ra assist i- lo e 

subsid iá-l o de informações pertinentes a essa atribui ção; 

11.3. O rep rese ntan te da administração anotará em reg istro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário a regularização das 

fa lta s ou defeitos observados; 

11.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do represen ta nte deve rá ser 

solicitado aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas conven ien tes . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

12.1. Com ete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, art. 7º, o 

licitante/adjudicatário que: 

12.1.1. Não ass inar o Termo de Contrato, quando convoca do dentro do pra zo de va lidade da 

propos ta; 

12.1.2. Apresentar documentação falsa ; 

12.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no ce rtame; 

12.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.5. Não mantiver a proposta; 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.7. Cometer fraude fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL. 

O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualqu er das hipóteses 

dos Art igos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANÇÕES E PENJ\LIDADES 

14.1. A des ist ência da proposta, la nce ou oferta e a não aceitação da Nota de E m pcnho, 

ensejarão : 

14.1.1. Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de 10% (dez por 

cento) sobre o sobre o valor total da proposta ou lance; 

14.1.2. Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Mun icípio 

e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Forn · dores do 

Município, pelo período de até 02 (dois) anos; 
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14.2. Salvo oco rrênc ia de caso for t uito ou de força maior, devidamente justificada e 

comprovada, ao não cumprimento, por parte da empresa licitante vencedo ra, das obrigações 

assum idas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a 

gravidade da fa lta, as seguintes pena lidades: 

14.2.l. Advertê nc ia, semp re que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, pa ra as 

quais tenha a Co nt ratad a concorrida diretamente, ocorrência que será reg istrada no Cadastro 

de íornccec!orcs do Municíp io; 

14.2.2. Mu lta de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, ca lculada sobre o valor do 

ío rn ecimento rea lizado com atraso até o 109 (décimo) dia corrido, após o qu e, 

cumu ativamen te, apl ica r-se-á a mu lta prevista na alínea 14.2.3 deste subitem; 

14.2.3. M ulta de 10% (d ez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, na hipótese de 

descumprim ento parcia l ou total de qualquer de suas cláusulas, podendo, ainda, ser resc ind ido 

o contra to na forma da lei; 

14.3. Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA. 

14.4. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licit ante 

poderá sofre r se m prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das 

sanções adia nte previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

14 .4. 1. Declaração de inidoneidade enqua nto perdurarem os motivos determinantes da pu nição 

ou ale' que seja promovida a reab ilitação perante o Município, que será concedida semp re qu e 

o con trat é1do ressa rci r a Administração dos preju ízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

I r~ at(' 2 (clois ) lnos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VIGÊNCIA 

O prazo de v igê ncia da contratação é de 03 meses contados a partir da data de assina t ura, 

podendo ter se u prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e 

al terações poste riores. 

CLÁUSU LA DÉ CIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias após assinatura deste Contrato, prov idenciará 

a sua pub licaçã o, por ext rato, no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIM A SÉTI MA - DO CONTROLE 

O prcs C'n te contrato será submetido à fisca li zação da en tid ade de control e interno compe tente, 

de co 11for r11i cL1de com a fonte de recu rsos que subvencionam a presente aqu isição . 

CLÁ USULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 

O pre sente wnt rato poderá ser alterado nas form as e condições prevista s no artigo 65 da Le i 

8 666/93 

CLÁUSULA DÉCI MA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

AVE NIDABURITl,Nº291- CENTRO IBURITIRAMA-BA 1 CEP:47.120-000 
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O presente Instrumento, inclusive os casos omissos regulam-se pela Lei nQ 10.520/2002, Decreto 

nQ 5.450/2005, subsidiariamente pela Lei nQ 8.666/1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FISCAL DO CONTRATO 

O fiscal do contrato, referente ao presente contrato, serão indicados pelo gestor da pa sta 

através de portaria assinada e publicada no Diário Ofic ia l do Município. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO 

Fica eleito o foro do Município de Barra - BA, com re núncia expressa a ou t ros, por ma is 

pr ivi leg iados que forem para dirimir quaisquer questões fundadas neste Con trato. 

E por es tarem de acordo, lavrou -se o presente termo, em 02 (du as) vi as de igual teor e fo rma, 

as quais foram lidas e assinadas pelas partes CONTRATANTES, na presença das testemunhas 

aba ixo. 

TESTEMUNHAS: 

Buritirama - BA, aos .......... de ... ...... ...... ... ...... .......... .. de 2023. 

Secretaria Municipal de Educação 

Alan Nunes Machado - Secretário Municipal de Educação 

Portaria nQ 196/2022 
" 

(Contratante) 

CONTRATADA 
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ANEXO X 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

PREGÃO ELETRÔN ICO Nº 013/2023-PE 

Processo Admi nistrativo nº 144/2023 

PREFEITURA DE 1i1 

~~WRfkT.a~ 

A (n ome da empresa) ...... ... .... .. ...... ......... .. . , CNPJ n. º .. .............. .... .. . , com sede à 
... .... ... .. ... ....... .. .. ..... ,neste ato representada pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação 

co m ple lti - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente 

iristrurnen lo de ma nda to, nomeia e con stitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor (es) .. .... .. (n ome, 

ll G, Cl) r: , nacional idade, es tado civil , profi ssão e endereço), a quem confere (m) amplos pode res 

jun to a Prefeitu ra M unic ipal da Buri t irama/BA (ou de forma genérica: para juntos ao s órgãos 

p(1blic:os federa is, estadu ai s e municipa is ) praticar os atos necessários para representa r a 

ou torgan te na licitação na modalidade PREGÂO ELETRÔNICO n.º 013/2023-PE (ou de form a 

gcn ér icJ: pa ra licitaçõ es em geral), usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo

lhcs ainda , pode res especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances lega is, 

negociar pr .ços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos e 

aco rdos, recebe r e dar quitação, podendo ainda, substabelecer está para outrem, com ou sem 

r servas de igua is poderes, dando tudo por firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso 

de ape nas uma licitação) .. 

(i_ocal e data ). 

Nome e ass ina tura 

Nl·m ,cro do Docu mento de identidade 

~h·m.ero do C P 1. 

CJ rgo 

OBS. : Estél declu ra ção deverá ser emi t ida preferencialmente em papel timbrado da empresa 

proponente e carim bada com o número do C.N.P.J. 
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